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1 – DO OBJETO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS 

TÉCNICIOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA PEDAGÓGICA CONTINUADA, 
DESTINADA A CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE DE GESTÃO, 
COORDENADORES E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

JABORÁ - SC. 
 

2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. O presente projeto justifica-se na necessidade de um repensar constante. É 

importante uma movimentação enérgica de envolvimento de toda a sociedade 
acadêmica no sentido da adequação de métodos de aprendizagem essenciais a serem 
trabalhados nas escolas públicas e no cumprimento de seu dever que é proporcionar 

uma educação pública de qualidade para todos. 
 
2.2. A contratação busca através da formação contribuir com a organização e 

estruturação do trabalho pedagógico da Secretaria de Educação, assessorando a 
equipe de gestão na construção de políticas e ações de diagnóstico, tomada de 
decisão e execução de projetos de melhoria na qualidade da educação do município 

de Jaborá. 
 
2.3. Um aperfeiçoamento da equipe pedagógica e do corpo docente no que diz 

respeito a diretrizes de organização garante que a escola estabeleça padrões 
importantes para melhorar a forma de ensinar. Justifica-se a contratação devido ao 
interesse da Administração Municipal em proporcionar para os alunos da Rede uma 

educação de maior qualidade. 
 

2.4. Com o trabalho da assessoria pedagógica fica mais fácil criar indicadores de 
gestão escolar para atestar o desempenho dos alunos e descobrir falhas no caminho 
da aprendizagem. Ao alinhar esses pontos críticos e aprender a analisar tais métricas, 

a escola poderá, inclusive, desenvolver ações preventivas quando um aluno apresenta 
rendimento baixo. Isso, ao final do ano, pode até evitar a evasão escolar por exemplo. 
 

2.5. A presença da assessoria pedagógica pode contribuir para que a gestão escolar se 
torne sistemática e estratégica, principalmente com a definição de metas, a análise 
dos cenários baseada em dados e, claro, com o estabelecimento de uma comunicação 

sólida. 
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2.6. Como resultado, a escola ganha em qualidade na gestão, o que reverbera em 
toda a comunidade escolar, já que haverá uma forte tendência de diminuírem 

decisões equivocadas, erros em processos e retrabalhos. 
 
 

2.7. O ritmo de mudanças, inovações e também da velocidade das informações no 
mundo moderno exigem por parte dos educadores um olhar cada vez mais atento, de 
acordo com a óptica do aluno, às demandas do estudante atual.  

 
2.8. Considerando que a inexigibilidade pressupõe uma situação em que esta não é 
viável a competição, além de ter em vista o interesse público visando o bem comum, 

teve a Secretaria de Educação pesquisando dentre os profissionais aqueles aptos a 
realizar uma capacitação de qualidade para os professores da Rede. 
 

2.10. Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Educação justifica a contratação da 
Assessoria Pedagógica continuada aos profissionais da educação para atender ao 
Plano Municipal de Educação – PME de Jaborá, instituído através da Lei Municipal n.º 

1.534/2015. 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
3.1. Para uma melhor compreensão, transcreve-se o artigo da Lei nº 8.666/93 que 

estabelece a hipótese de inexigibilidade de licitação para a pretendida contratação, a 
saber: 
 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  
(...) 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
(...) 
§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de  desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

 

3.2. O artigo 13 referido no inciso II acima transcrito assim considera: 
 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 
(...) 
VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
(...) 
§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou 
como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará 
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obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente 
os serviços objeto do contrato. 

 

3.3. Conforme o firme posicionamento do Tribunal de Contas da União – TCU, a 
inviabilidade de competição que permite a contratação por inexigibilidade de licitação 
decorre da existência simultânea de três requisitos, a saber: serviço técnico 

especializado, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado. 
Nesse sentido encontra-se a Súmula nº 252 do TCU, em termos: 
 

Súmula/TCU nº 252: “A inviabilidade de competição para a contratação de 
serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93, 
decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico 
especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza 
singular do serviço e notória especialização do contratado”. 

 

3.4. É, portanto, partindo da caracterização desse triplo requisito de existência 
simultânea que será demonstrado que a contratação da Empresa para a realização de 
cursos de treinamento e capacitação evidencia a inviabilidade de licitação que exige a 

contratação direta, por inexigibilidade. 
 
3.5. Para tanto, torna-se imperioso demonstrar que o serviço pretendido se amolda às 

exigências sumuladas como sendo serviço técnico especializado, de natureza singular 
e que será prestado por empresa ou profissionais de notória especialização. Senão 
vejamos. 

 
3.6. Serviço técnico especializado: 

 
3.6.1. Conforme já indicado acima, a Lei nº. 8.666/93 elenca no art. 13 os 
serviços técnicos profissionais especializados, dentre os quais, repita-se, o 

seu inciso VI expressamente dispõe os casos de “treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal”. 
 

3.6.2. É inequívoco que os cursos voltados para o aperfeiçoamento dos 
recursos humanos do órgão ou entidade subsuma-se à uma das hipóteses 
destacadas pela Lei como sendo serviço técnico profissional especializado 

de treinamento e capacitação. 
 
3.6.3. Dessa forma, não há  maiores  interpretações  ou  ilações  para  

identificar  que  um dos  elementos imprescindíveis à contratação direta por 
inexigibilidade de licitação está presente. 
 

3.7. Natureza singular do serviço: 
 

3.7.1. A natureza do objeto a ser contratado é que determina a 

inviabilidade de competição, em especial pelo grau de confiança envolvido. 
Esse é o teor do entendimento do TCU eternizado pela Súmula 39, ora 

transcrita: 
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Súmula/TCU nº 39: “A inexigibilidade de licitação para a contratação de 
serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 
somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 
exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível 
de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo 
de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93”. 

 
3.7.2. A natureza singular da necessidade pública resulta na presença de 

confiança, com grau de subjetividade que impede a realização de licitação 
ante a inexistência de critérios objetivos. Nas palavras de Marçal Justen 
Filho (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 14ª 

ed., p. 380): 
 

“A inviabilidade de competição também se verificará nos casos em que houver 
impossibilidade de seleção entre as diversas alternativas segundo 
um critério objetivo ou quando o critério da vantajosidade for incompatível 
com a natureza da necessidade a ser atendida”. 

 
3.7.3. É exatamente o que se percebe no desenvolvimento de curso de 
treinamento e capacitação, conforme entendimento acolhido pelo e. Tribunal 

de Contas da União firmado na Decisão 439/1998 - Plenário – TCU, que 
considerou: 
 

“que  as  contratações  de  professores,  conferencistas  ou  
instrutores  para  ministrar  cursos  de treinamento ou 
aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 
inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, 
combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993.” 

 

3.7.4. Nessa mesma assentada, o e. TCU destacou o ensinamento de 
Antônio Carlos Cintra do Amaral (in Ato Administrativo, Licitações e Contratos 

Administrativos, Malheiros Editores, 1995, pág. 110) que, ao discorrer sobre 
a contratação de profissional para realização de treinamento de pessoal, 
afirmou que: 

 
"treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional 
especializado, previsto no art. 13, VI, da mesma Lei 8.666/1993. Em princípio, 
é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas físicas, 
mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside em 
que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes) 
requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) 
experiência e habilidade na condução de grupos, frequentemente 
heterogêneos inclusive no que se refere à formação profissional; e) 
capacidade de comunicação. (...) Como não se pode dissociar o 
treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é também 
objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular...". 
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3.7.5. Ainda descendo às minúcias da singularidade, apresenta-se os 
esclarecimentos do Ministro Benjamin Zymler exposto no voto proferido no 

Acórdão nº 7840/2013 – TCU - 1ª Câmara, no processo nº TC 
013.157/2012-4. Naquela ocasião, ficou demonstrado que a singularidade 
se liga a critérios de diferenciação e sofisticação das necessidades 

da Administração Pública; vejamos: 
 

“8. Verifico, entretanto, que o requisito da singularidade de que trata o inciso 
II do art. 25 da Lei 8.666/1993 não se confunde com a ideia de 
unicidade. Ou seja, o fato de haver mais de uma empresa atuando em 
determinado segmento do mercado não é incompatível com a ideia de 
singularidade do objeto a ser contratado. 
9. Até porque, caso o conceito de singularidade significasse um único sujeito 
possível de ser contratado, estar-se-ia diante de inviabilidade de competição 
subsumível diretamente ao caput do art. 25 da Lei 8.666/1993. Não teriam, 
pois, qualquer aplicabilidade as disposições do inciso II desse artigo, que 
exigem  o  atributo  da  singularidade para  as  contratações diretas  
de  serviços  especializados com profissionais e empresas de notória 
especialização. 
10. A respeito, cito as seguintes ponderações constantes do voto condutor do 
Acórdão 1074/2013- Plenário: 
15. Primeiramente, porque o conceito de singularidade não está 
vinculado à ideia de unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inciso 
II, da Lei 8.666/93, entendo não existir um serviço que possa ser prestado 
apenas e exclusivamente por uma única pessoa. A existência de um único 
sujeito em condições de ser contratado conduziria à inviabilidade de 
competição em relação a qualquer serviço e não apenas em relação àqueles 
considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra morta 
o dispositivo legal. 
16. Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa 
complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza singular não 
deve ser compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos em 
condições de executar o objeto, mas sim como uma situação diferenciada e 
sofisticada a exigir acentuado nível de segurança e cuidado. (grifei)”. 

 

3.7.6. As plúrimas habilidades e saberes destacados por Antônio Carlos 
Cintra do Amaral, e acompanhados pelo TCU, por si só já demonstram a 
natureza diferenciada da necessidade pública. A contratação almejada, pois, 

busca a relação ótima entre eficiência, eficácia e efetividade do treinamento 
e capacitação dos servidores e os objetivos institucionais do órgão ou 
entidade a que pertençam. 

 
3.7.7. Dessa forma, não apenas pelas características do objeto, mas também 
por ser um tema amplamente acolhido pela jurisprudência e pela doutrina, 

permite-se afirmar que o desenvolvimento de curso de treinamento e 
capacitação reveste-se da natureza singular exigida pela Lei. 

 

3.8. Notória especialização do contratado: 
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3.8.1. É de fácil e intuitiva constatação que tal objeto – desenvolvimento de 
curso de treinamento e capacitação – depende de instituição ou entidade 

capaz de agregar, em seu corpo técnico, profissional com alta e notória 
especialização, além de garantir que os referidos professores realizem 
diretamente os serviços objeto do contrato (cf. § 3º, art. 13 da Lei nº 

8.666/1993). 
 
3.8.2. A instituição ou entidade a ser contratada deve apresentar corpo 

técnico com expertise em gestão administrativa, gestão pública, gestão de 
processos e outros conhecimentos correlatos, além de conter doutores e 
mestres entre os profissionais envolvidos no projeto; tudo a demonstrar 

ampla capacidade de execução do objeto proposto. 
 

3.8.3. Mais que isto. Sobre a possibilidade de contratação de serviço técnico 

especializado sem licitação, com a participação de notório especialista, o 
Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se manifestar, 
conforme transcrevemos: 

 
2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que a 
Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado 
de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela 
própria, Administração, deposite na especialização desse contratado. 
Nesses casos, o  requisito da confiança da Administração em quem deseje 
contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a 
contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo 
princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício 
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a escolha 
do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato" (cf. o § 1º do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a 
norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, 
associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto, 
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não 
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os 
profissionais contratados possuem notória especialização, comprovada nos 
autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que  
se  julga  improcedente. (AP  348,  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU,  Tribunal  
Pleno,  julgado  em 15/12/2006, DJe-072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-
2007 DJ 03-08-2007 PP-00030 EMENT VOL-02283-01 PP-00058 LEXSTF v. 29, 
n. 344, 2007, p. 305-322) (grifei) 

 

Neste sentido, Marçal Justen Filho leciona: 
 

“A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que 
distinguem o sujeito, atribuindo- lhe maior habilitação do que a  normalmente 
existente no âmbito dos profissionais que exercem a atividade. Isso se traduz 
na existência de elementos objetivos ou formais, tais como a conclusão de 
curso e a titulação no âmbito de pós-graduação, a participação em 
organismos voltados a atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e 
exitoso de serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras 
técnicas, o exercício do magistério superior, a premiação em concursos...” (in 
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Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2005, Editora 
Dialética, p. 275, grifo). 

 

3.8.4. Observando-se o posicionamento do STF sobre a possibilidade de 
contratação por inexigibilidade, percebe-se que a notória especialização é 
um elemento subjetivo que define o critério da confiança em relação ao 

profissional especializado. 
 

3.8.5. Noutro giro, extrai-se da própria norma contida no § 1º do artigo 25 
da Lei nº 8.666/1993 uma indicação do que pode ser considerado pela 
Administração para direcionar esse elemento subjetivo da confiança. 

Vejamos: 
 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de  desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 
3.8.6. E de uma forma mais objetiva, exemplificativamente, Marçal Justen 

Filho relaciona alguns requisitos que podem ser utilizados como parâmetro 
pelo gestor público, nestes termos: 

 
“A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que 
distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente 
existente no âmbito dos profissionais que exercem a atividade. Isso se traduz 
na existência de elementos objetivos ou formais, tais como a conclusão de 
curso e a titulação no âmbito de pós-graduação, a participação em 
organismos voltados a atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e 
exitoso de serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras 
técnicas, o exercício do magistério superior, a premiação em concursos...” (in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2005, Editora 
Dialética, p. 275, grifo). 

 
3.8.7. Além do mais, apesar de não ser o fundamento deste expediente, 
mas não é demais dizer que, dado os valores envolvidos na prestação dos 

serviços, poderíamos, inclusive, lançar mão do que dispõe o Art. 24, II. 
Vejamos: 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
(...) 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez. 
 

3.9. Especificamente quanto a equipe que compõe o corpo técnico de consultores da 

ATENA CONSULTORIA E FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA, destaca-se o 
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Professor Mestre Ivandro Jose Pissolo e a Professora Samira Abu El Haje 
Furlan, cujo os currículos apresentados, refletem e atestam as competências exigidas 

no § 1º do art. 25 anteriormente transcrito. 
 
3.10. Diante do exposto, justifica-se a contratação direta da ATENA CONSULTORIA 

E FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA por possuir em seu corpo de professores os 
profissionais notórios especialistas capazes de conduzir curso de treinamento ou 
capacitação por preencher os requisitos exigidos pela Lei, quais sejam: serviço técnico 

especializado previsto no artigo 13 da Lei nº 8.666/1993, de natureza singular e 
executado por profissional de notória especialização. 
 

3.11. Assim, a situação narrada coaduna perfeitamente com o dispositivo legal (Art. 
25, II, combinado com o inciso VI do Art. 13, da Lei nº. 8.666/93), autorizando a 
contratação pretendida por INEXIGIBILIDADE de licitação. 

 
3 – DA EMPRESA CONTRATADA 
 

3.1. ATENA CONSULTORIA E FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 26.871.989/0001-00, com sede na Rua João Suzin Marini, 718 - Bairro 

Salete - Concórdia – SC CEP 89700-280.  
 
4 – DA FORMA DE EXECUÇÃO  

 
4.1. A execução da assessoria se dará de forma presencial ou remota contando a 
especificidade da atividade a ser realizada, com a carga horária de 120 horas para o 

exercício de 2023. Todas as atividades devem ser anotadas na ficha de trabalho para 
cômputo da carga horária total prevista. 
 

4.2. Cronograma de atividades: 
 

CARGA 
HORÁRIA 

ASSESSORES DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
120 HORAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Msc. Ivandro Jose Pissolo 
e Samira Abu El Haje Furlan 

Horas de Assessoria Pedagógica sob demanda. 
Atividades inerentes: 
Contribuir com a organização e estruturação do 
trabalho pedagógico da Secretaria de Educação, 
assessorando a equipe de gestão na construção de 
políticas e ações de diagnóstico, tomada de decisão e 
execução de projetos de melhoria na qualidade da 
educação do município de Jaborá. 
Forma de execução: 
A execução da assessoria se dará de forma presencial 
ou remota contando a especificidade da atividade a ser 
realizada. 
Todas as atividades devem ser anotadas na ficha de 
trabalho para cômputo da carga horária total prevista. 
Organização: 

A Coordenação da execução ficará a cargo de Ivandro 
Jose Pissolo que, mediante anuência da Secretária de 
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Educação Contratante, poderá incluir outras pessoas 
em demandas específicas. Sempre que o trabalho for 

realizado por mais de uma pessoa, presencial ou 
remoto, as horas de ambos devem ser computadas 
para fins de contrato. 

 

4.3. Currículo dos Professores contratados: 
 

Ivandro Jose Pissolo - Graduado em Filosofia pela Faculdade de Filosofia Ciências e 
Letras de Palmas - PR, mantida pelo Centro Pastoral e Assistencial Dom Carlos (2000). 
É Mestre em História Regional no Programa de Pós-Graduação da Universidade de 

Passo Fundo - PPGH/UPF. Atualmente cursa Especialização em Epistemologia e 
Metafísica naifs - Erechim. Foi Professor Universitário na rede privada de ensino, nas 
disciplinas de Filosofia, Métodos e Técnicas de Pesquisa e Avaliação e Sociologia 

Organizacional nos cursos de Graduação em Administração, Ciências Contábeis, 
Direito, Arquitetura e Urbanismo e, na rede pública Federal, nos cursos superiores de 
Licenciatura em Física e Licenciatura em Matemática atuando com a disciplina de 

Filosofia da Educação, no ensino médio técnico, também na rede pública federal, com 
a disciplina de Filosofia e na Especialização além de Coordenador de Curso foi docente 
da disciplina de Metodologia do Ensino Superior no Instituto Federal Catarinense - IFC. 

Tem experiência no ensino, na rede pública e privada, da disciplina de Filosofia no 
Ensino Fundamental e Médio. Tem experiência como Diretor Escolar de educandário 
de Ensino Fundamental. Ainda tem experiência na condução de Conselho Editorial de 

periódicos científicos, na condução de Instituto de Pesquisa, Pós-graduação e 
Extensão. Tem experiência como parecerista e membro de Conselho Superior de 
Ensino, Pesquisa e Extensão na rede privada de ensino. Na gestão do Ensino Superior 

tem experiência com E-MEC, Elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos 
Superiores e de Tecnologia, ainda, experiência com processos de autorização e 

reconhecimento de cursos, bem como com recredenciamento Institucional. 
Recentemente foi vinculado ao Banco Nacional de Elaboradores do Itens do INEP para 
o SAEB e ENCCEJA. Atualmente é Consultor associado da Atena Consultoria e 

Formação Educacional LTDA, CEO fundador do CEREBRUM - Instituto de 
Desenvolvimento Neuro psicopedagógico e ocupa o cargo de Orientador Pedagógico 
no SENAI - SC, unidade de Concórdia – SC 

 
Samira Abu El Haje Furlan - Possui graduação em Pedagogia pela Universidade do 
Oeste de Santa Catarina (1992) e mestrado em Ciência da Saúde Humana pela 

Universidade do Contestado (2004). Professora de Ensino Superior atuou na 
Coordenação do Curso de Pedagogia da Universidade do Contestado e na direção 
pedagógica da Fundação Adolpho Bósio de Educação no Transporte. Orientou diversos 

Trabalhos de Conclusão de Curso é autora de vários artigos científicos. Foi Secretária 
de Educação de Concórdia (2013 a 2016). Atualmente está participando do Curso de 
Especialização em Neuro psicopedagogia Institucional e Educação Especial Inclusiva. 

Tem experiência na área de Educação, com ênfase principalmente nos seguintes 
temas: processo de ensino e aprendizagem, metodologia de Ensino, gestão 

democrática educacional. 
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5 – DO VALOR CONTRATADO 

 
5.1. Pela prestação do serviço de assessoria pedagógica aos profissionais da Rede 
Municipal de Ensino, a CONTRATANTE pagará à Empresa o valor total de R$ 

17.998,00 (dezessete mil novecentos e noventa e oito reais), conforme 
proposta comercial. 
 

5.2. O valor está de acordo com o preço de mercado. 
 
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, previsto no orçamento do Município, para o exercício de 2022, 

na classificação abaixo: 
 
ENTIDADE: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ 

ORGÃO: 07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO  

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

PROJ./ATIV. 2.015 - Manutenção Das Atividades do Ensino Fundamental 

97 - 3.3.90.00.00.00.00.00 11503 – Aplicações Diretas 

118 - 3.3.90.00.00.00.00.00 11503 – Aplicações Diretas 

122 - 3.3.90.00.00.00.00.00 11503 – Aplicações Diretas 

 

7 – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
7.1. Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em especial o disposto 

art. 25, inciso II, da Lei de Licitações. 
 
 

Jaborá – SC, em 03 de março de 2023. 
 

 
 
 

ADRIEL VITORINO MATIOLO 
Presidente da Comissão de Licitações 

 

 
 
 

 
 
 

 
 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 3526-2000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

 
 

 
RATIFICAÇÃO 

 

Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente 
processo licitatório. 
 

Jaborá – SC, em 03 de março de 2023. 
 
 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

CLEVSON RODRIGO FREITAS 

Prefeito Municipal 


